
DECRETO Nº 2.714 DE 05 DE MARÇP DE 1998.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
CRECHE MUNICI PAL BOM SUCESSO, DE
ITURAMA-MG. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições le gais, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a CRECHE MUNICIPAL
BOM SUCESSO, localizada na Av. João Paulo II, nº 339, no Bairro Bom Sucesso, nesta
cidade de Iturama, criada em 04/03/98.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Iturama, 05 de março de 1998.

ALÍPIO SOARES BARBOSA
Prefeito Municipal




